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Ofício nº. 137/2024 – OSM/OP                  Maringá, 30 de setembro de 2024 

 

 

 

Excelentíssimo Sr. Prefeito Ulisses Maia, 

 

A SER/Observatório Social de Maringá – OSM, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.161.227/0001-03, associação civil sem 

fins econômicos e sem vinculação político-partidária, que tem por missão 

promover maior participação da Sociedade no Controle da Gestão Pública, 

visando o acompanhamento dos gastos públicos, prerrogativa prevista no 

artigo 5.º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, de acordo com a Lei 

Federal n.º 12.527/2011 (LAI), art. 10, e com a Lei Orgânica do Município, art. 10, 

incisos IV e V, representada neste ato por sua Presidente, que ao final subscreve, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar 

IMPUGNAÇÃO em relação ao Pregão Eletrônico nº 214/2024, Processo 

Administrativo nº 594/2024, nos seguintes termos:  

 

1) DOS FATOS 

 

Em 17/09/2024 foi publicado do PE 214/2024 para “Registro de Preço 

para Contratação de empresa especializada para efetuar a MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS CLIMATIZADORES evaporativos instalados nas 

unidades escolares e prédios administrativos pertencentes a Secretaria Municipal 

de Educação, visando oferecer segurança e mais conforto aos alunos e servidores 

da Rede Municipal de Educação, necessitando assim de aquisição dos seguintes 

itens: manutenção preventiva, manutenção corretiva, fornecimento e substituição 

de peças (em caso de constatação de avarias nos componentes do equipamento), 

protetores de quina em EVA, tela protetora, prestação de serviço de desinstalação 

e instalação de aparelhos climatizadores, tornando o ambiente mais agradável, 

saudável e seguro para o desenvolvimento das atividades e estudos.”. O valor 

máximo previsto foi de R$ 5.309.225,00, e a data prevista para a abertura das 

propostas é 04/10/2024. 

 

 

No anexo I do Edital constou da seguinte forma: 
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Em análise à licitação notou-se a existência de alguns pontos que 

impedem que esta licitação possa prosperar nos presentes termos. Vejamos: 
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2) DA FRAGILIDADE DA PREVISÃO DAS CANTONEIRAS EM EVA E TELAS 

DENTRO DO LOTE GLOBAL 

 

Chamou a atenção que estes itens que não têm nenhuma relação direta 

com os serviços de manutenção de climatizadores tenham sido previstos dentro 

do lote global. 

Incialmente, portanto, é salutar afirmar que faz sentido a previsão de 

forma global destes itens na licitação, considerando que não são itens que as 

empresas que realizam manutenções em aparelhos climatizadores possuem. 

No Termo de Referência constou o seguinte para justificar a licitação 

global: 

 

 

 

Deve-se mencionar que nesta justificativa em nenhum momento 

menciona-se especificamente as cantoneiras em EVA e as telas. Inclusive porque 

a cantoneira em EVA e as telas não influenciam diretamente no funcionamento 

do climatizador. 

Sendo assim, as disposições do Termo de Referência são voltadas à 

prestação dos serviços específicos de instalação e manutenção de 

climatizadores, e não se aplicariam no caso aos itens que não são correlatos 

diretamente a estes serviços. Em outras palavras, o que a cantoneira e tela de 

mosquiteiro teriam a ver com a manutenção e instalação dos climatizadores, 

considerando que são elementos extras e que inclusive são fornecidos por 

empresas de outro ramo de atividade? 
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A prática de agrupar itens de naturezas diferentes em um único certame 

pode prejudicar a competitividade, limitando a participação de empresas 

especializadas e potencialmente resultando em uma contratação que não 

atenda plenamente aos princípios da eficiência e economicidade previstos na 

Lei de Licitações. 

Assim, seria de extrema importância que itens que não sejam diretamente 

entregues por empresas do ramo da climatização sejam licitados a parte, dando 

oportunidade para que empresas que sejam realmente do ramo participem e 

forneçam os melhores preços de mercado para o item. 

Neste sentido, as empresas especializadas em climatizadores que 

forneceram orçamento podem ter colocado seu preço já considerando a 

compra deste material com outro fornecedor o que pode encarecer o seu preço, 

podendo até mesmo estar superestimando os preços deste item. Inclusive, no 

próximo tópico será abordado a respeito da pesquisa de preços, na qual foi 

verificada grande discrepância dos orçamentos em relação aos preços de 

mercado. 

Assim, a disposição em separado das telas de mosquiteiro e cantoneiras, 

isto é, fora do lote global, poderia dar oportunidade para empresas do ramo de 

EVA e de tela de mosquiteiro participem da licitação e apresentem preços muito 

mais competitivos para estes itens, resultando em economicidade para a 

Prefeitura. 

Além disso, como exposto, não existe justificativa técnica e clara para que 

as cantoneiras em EVA e telas mosquiteiros sejam licitadas em conjunto com os 

demais itens do PE 214/2024, o que, por si só, é falha que demanda que a 

licitação seja refeita, desde o seu planejamento. 

Nota-se, inclusive, que os orçamentos oferecidos por todas as empresas 

dentro do PE 214/2024 são muito próximos entre si no que diz respeito às 

cantoneiras em EVA e às Telas. Vejamos: 
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Assim, chama a atenção que empresas que não são do ramo apresentem 

valores tão semelhantes para a cantoneira de EVA e telas, até mesmo porque, 

conforme será melhor detalhado na sequência, estes valores não estão de 

acordo com os preços de mercado destes itens. 

Valendo destacar que nenhuma empresa é especializada nestes dois itens 

sendo temerário por parte da Administração aceitar que a pesquisa de preços 

destes elementos totalmente destacáveis da prestação de serviços de 

manutenção de climatizadores tivessem o preço máximo estabelecido com base 

em informações repassadas por estas empresas. 

 

3) CANTONEIRAS DE EVA E TELAS PREVISTAS NO PE 354/2023  

 

O PE 354/2023 destinou-se a contratação de empresa para compra e 

instalação de climatizadores nas escolas. Nesta licitação foi previsto que a 

empresa deveria colocar a cantoneira e telas nos climatizadores, porém não 

foram bem detalhadas as especificações destes produtos, tanto que foram 

entregues cantoneiras, no formato da foto abaixo, sendo de espessura fina e 

sem critérios para qualquer tipo de cobrança por parte da fiscalização da PMM.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Escola Milton Santos 
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E também foram entregues telas de mosquiteiro que possuíam metragem 

que permita a entrada de qualquer mosquito: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Escola Milton Santos 

 

Inclusive, após a visita do OSM, foi solicitada à Prefeitura a troca desta tela, 

pois não atendia a sua finalidade. 

Assim, primeiramente, fica claro que, empresas de climatizadores, não são 

especializadas neste tipo de produto e tem mais possibilidade de entregar 

objetos que não são adequados. 

Além disso, como se verá na sequência, o fato de a Prefeitura exigir a 

entrega deste tipo de produto de empresas que são sejam do ramo de 

atividade reflete diretamente no preço, que é totalmente fora do preço médio 

de mercado. Havendo fortes indícios de valores superestimados. 

 

 

4) DA COMPARAÇÃO DO PREÇO DAS CANTONEIRAS EM EVA E DAS TELAS 

NA ÚLTIMA CONTRATAÇÃO PARA MANUENTAÇÃO (PE 354/2022) COM 

O ORÇAMENTO APRESENTADO PELA EMPRESA M. DE SOUZA - 

CONDICIONADORES DE AR LTDA. NO PE 214/2024 
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Deve-se destacar que o PE 354/2022 destinou-se ao mesmo objeto do ora 

em análise PE 214/2024 e que a empresa vencedora foi a M. DE SOUZA - 

CONDICIONADORES DE AR LTDA. 

Neste sentido, esta empresa efetivamente entregou, por meio daquela 

licitação, tanto as cantoneiras em EVA quanto as Telas para a Prefeitura. A ata 

esteve vigente até dezembro de 2023. 

Vejamos a comparação dos preços: 

 

 

 

 

Nota-se que, embora a empresa M. DE SOUZA - CONDICIONADORES DE 

AR LTDA. tenha entregue os objetos e prestado os serviços por valores entre R$ 

63,60 e R$ 98,00, neste momento, a mesma empresa apresentou orçamento no 

PE 214/2024 com valores bem superiores, isto é, variando de R$ 163,60 e R$ 

198,00. 

Assim, nota-se que a disparidade nos valores apresentados pela empresa 

M. DE SOUZA - CONDICIONADORES DE AR LTDA. no orçamento do PE 

214/2024, em comparação aos valores que entregou no PE 354/2022, levanta 

preocupações quanto à razoabilidade e transparência do preço máximo do PE 

214/2024. A variação significativa nos valores compromete a economicidade e a 

eficiência do processo. Dessa forma, é essencial uma revisão criteriosa para 

garantir que os princípios que regem a Administração Pública sejam 

devidamente observados, evitando sobrepreços ou contratações desfavoráveis 

ao interesse público. 

 

 

 

mailto:observatorio@cidadaniafiscal.org.br


 
 
 

  
Página 8 de 16 

SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 
R: Basílio Sautchuck, 388 - CEP 87.013-190 – Maringá – PR 

observatorio@cidadaniafiscal.org.br 
Fone: (44) 3025-1282 

 

5) DA FRAGILIDADE DO PREÇO ESTIMADO DAS CANTONEIRAS EM EVA 

 

Como mencionado, tanto a cantoneira em EVA quanto a tela, são 

elementos totalmente alheios à manutenção de climatizadores. 

 

Analisando-se o item da cantoneira de EVA, verifica-se que foi prevista 

tanto a compra do EVA por R$ 195,00 o metro bem como, a prestação de 

serviços de instalação R$ 185,00 o metro. 

 

 

 

Conforme memorial descritivo as características do item são: 

 

 

 

Ocorre que, os valores previstos para este objeto estão muito acima do 

preço de mercado. Apenas com breve pesquisa em sites que vedem este 

material temos o seguinte: 

 

Fonte Pesquisa Cor Largura Comprimento Valor unitário 

MercadoLivre 

Diversas 
cores 

4x4 cm 1m R$                7,89 

Evamania 

Diversas 
cores 

4x4 cm 1m R$              11,81 

Loja da Maria Listrada 4x4 cm 83cm R$              29,99 

Elastobor Amarelo 6x6 cm 1m R$              16,90 

Elastobor Listrada 6x6 cm 1m R$              23,90 

Loja da Maria 

Diversas 
cores 

6x6 cm 1m R$              32,99 

Castronaves 

Amarelo e 
Preto 

10x10cm 80cm R$              34,39 
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https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1922569687-10-protetorcantoneira-de-quina-crianca-sem-adesivo1-metro-_JM?matt_tool=15300822&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14300471980&matt_ad_group_id=127611139642&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=539425454383&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=125649611&matt_product_id=MLB1922569687&matt_product_partition_id=1854534729807&matt_target_id=pla-1854534729807&cq_src=google_ads&cq_cmp=14300471980&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=Cj0KCQjwo8S3BhDeARIsAFRmkOP6FftQTxvBe7O2U7mGeaE-uaOQXfMxdEQv7FdDvcxNrmQtNdmK4ZIaAmueEALw_wcB
https://www.evamania.com.br/MLB-1590953972-1-protetor-de-quina-crianca-cantoneira-eva-10mm-1-metro-_JM
https://www.lojamariashop.com.br/protecao-e-cantoneira-eva/cantoneira-de-estacionamento-listrada-83x10cm-10mm
https://www.elastobor.com.br/cantoneira-de-protecao-elastobor-eva-amarela-100-x-6-x-6cm/p?idsku=101471007&gad_source=1&gclid=Cj0KCQjwo8S3BhDeARIsAFRmkON9Y6dcAnj20g6jUwokCM4UglvSX_9sdUEpXRs0dlJpzSfWpOm2imEaAm_oEALw_wcB
https://www.elastobor.com.br/cantoneira-de-protecao-elastobor-eva-zebrada-100-x-6-x-6cm-101471014/p
https://www.lojamariashop.com.br/protecao-e-cantoneira-eva/cantoneira-comum-60x6cm-10mm
https://www.castronaves.com.br/cantoneira-em-eva-10mm-x-80cm-ponta-amarela-com-adesivo/p
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Ao que parece, os preços que embasaram o valor máximo da licitação para 

este item não representam a realidade de mercado, devendo ser pontuado que 

a mera obtenção de orçamentos não significa automaticamente que os preços 

conseguidos efetivamente refletem o preço de mercado. 

Neste caso, a empresa recebe tanto pelo EVA quanto pelo serviço de 

instalação. Porém, como visto, o valor que foi previsto apenas para a aquisição 

do EVA parece estar totalmente fora da realidade do mercado, acrescendo-se o 

valor da prestação de serviço fica ainda mais incompreensível os valores que 

foram previstos em edital. 

Até mesmo, é importante pontuar, que as pesquisas de preços dentro do 

edital de licitação foram feitas com empresas que são do ramo dos aparelhos 

climatizadores, desta forma, os preços apresentados por estas empresas para as 

cantoneiras de EVA e telas não são confiáveis, ainda mais considerando que 

existem empresas especializadas neste tipo de serviço. 

Também, se destaca que, o OSM teve a oportunidade de visitar algumas 

escolas que possuem os climatizadores e que, ao que parece, o serviço de 

instalação do EVA deixa a deseja quanto a estética e qualidade do produto. 

Vejamos alguns climatizadores em que foram instaladas as cantoneiras: 

 

           
Figura 1 – Escola Rosa Palma Planas                                          Figura 2 – Escola Milton Santos 

 

Figura 3- Escola Miriam Leila Palandri 
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Neste sentido, considerando que em diversos locais na internet o EVA é 

encontrado com preços muito inferiores ao previsto em edital, no mínimo é 

necessário que a pesquisa de preços seja refeita, sob pena de que recursos 

públicos sejam desperdiçados. 

Inclusive, mesmo sendo uma licitação global, tal fato não impede a 

realização de pesquisa de preços com empresas especializadas em cada item, 

tudo visando atingir o preço médio real de mercado.  Valendo destacar, 

conforme já exposto, que o ideal, além da pesquisa de preços adequada, seria 

que os itens que não sejam correlatos à manutenção de climatizadores, 

fossem licitados em separado, pois, apenas desta forma, realmente se 

garantiria eficiência, economicidade, ampla concorrência e preço justo de 

mercado. 

 

3.1  Da Licitação Anterior para Manutenção dos Climatizadores – PE 

354/2022 

 

É imprescindível destacar que analisando a licitação anterior para a 

manutenção dos climatizadores (PE 354/2022), verifica-se que o item cantoneira 

de EVA foi previsto pela unidade “peça” e não “metro”, como ocorre na 

presente licitação. 

Vale destacar que nem ao menos foram previstas quais seriam as medidas 

das peças. Este, portanto, é um problema grave da licitação passada para este 

mesmo objeto. 

Relembra-se que foi feita a contratação global (englobando as 

manutenções e também a instalação de cantoneiras em EVA e telas), o que 

como exposto no presente, não seria adequado. A empresa vencedora foi a M. 

DE SOUZA – CONDICIONADORES DE AR LTDA.  

Se forem verificadas as notas fiscais, é possível identificar que a cantoneira 

EVA entregue pela empresa ganhadora do PE 354/2022 foi da marca 

“Elastobor”. O valor pago pela Administração para a aquisição deste item da 

empresa M. DE SOUZA – CONDICIONADORES DE AR LTDA. No PE 354/2022 foi 

de R$ 82,40 e mais R$ 64,80 para o serviço de instalação. 

No entanto, em análise ao site da empresa Elastobor, verifica-se que o 

preço da cantoneira EVA seria de R$ 26,90 por uma peça de 75X10X10cm: 
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https://www.elastobor.com.br/cantoneira-eva-protecao-elastobor-amarela-preta-75x10x10cm-

101471002/p 

 

 

Deste modo, ao mesmo tempo que o objeto entregue pela empresa custa 

no mercado o valor de R$ 26,90 (sem preço promocional) a empresa cobrou 

dos cofres públicos mais que o dobro deste valor, sem contar o preço da 

instalação.  

Tal fato além de demonstrar que pode estar havendo prejuízos aos cofres 

públicos dentro do PE 354/2022, ainda demonstra que as empresas que 

realizam manutenção de climatizadores de ar não são especializadas em EVA e 

que repassam um preço totalmente fora de mercado para a Prefeitura. 

Neste sentido, reforça-se que é de extrema importância que o edital seja 

revisto, não somente em relação à pesquisa de preços, mas também com a 

finalidade de que os itens que não sejam relacionados diretamente à 

manutenção dos climatizadores de ar sejam licitados em separado, para evitar 

mais desperdício de recursos públicos. 

Destaca-se que o valor máximo do protetor de quina em EVA previsto no 

edital PE 214/2024 é 625% maior que o valor de R$ 26,90, que é o preço no 

site da marca “Elastobor”, que foi a marca entregue à PMM pela empresa por 

meio do PE 354/2022. Somente neste item, considerando o valor de mercado, 

poderia haver uma redução de R$ 129.437,00. 
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6) DAS FRAGILIDADES RELATIVAS ÀS TELAS - PREGÃO ELETRÔNICO 

160/2023 

 

O PE 160/2023 destinou-se a “Registro de preço para aquisição de telas 

mosquiteiras, para atendimento da demanda da PMM, através da Secretaria de 

Logística e Compras - SELOG.”  

Esta licitação previu uma série de tipos de telas, vejamos: 
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A empresa vencedora foi a ERLON CARLOS KEMPER – ME, que é 

especializada neste tipo de objeto. 

Assim, é perfeitamente possível realizar, por exemplo, a previsão da 

instalação de telas nos climatizadores em licitação a parte com empresa 

especializada neste tipo de objeto, sendo que os preços poderiam ser muito 

mais próximos ao valor real de mercado. 

É importante ressaltar que no PE 214/2024 ora em análise consta no 

descritivo do item relacionado às telas, que a empresa deverá fornecer não 

somente a tela, bem como todo o perfil de alumínio. Assim, não se trata de 

trocar uma tela que já existe e, por algum motivo, tenha rasgado, mas sim, 

trata-se de colocar uma peça nova contendo o perfil de alumínio e tela.  

Portanto, reafirma-se que uma empresa especializada em telas teria 

muito mais competência técnica e econômica para realizar este tipo de 

prestação de serviços, até mesmo porque, a Prefeitura já realizou licitação 

apenas para telas. Tudo isso demonstra que é possível e seria muito mais 

razoável, a realização de contratação dos elementos que não têm relação direta 

com a manutenção dos climatizadores em separado e não dentro do PE 

214/2024, que é global. 

Até mesmo é importante destacar que chama a atenção o detalhamento 

que foi dado para a tela no PE 214/2024, isso porque, trata-se de tela pronta 

com perfil de alumínio. Sendo que, caso seja necessário apenas consertar 

eventual dano em uma tela já instalada, não existe previsão neste edital do PE 

214/2024, apenas sendo possível realizar a troca integral da tela por uma nova. 

Situação que, novamente, demonstra que pode haver utilização ineficiente de 

recursos públicos. 
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7) CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto, considerando: 

  

• Que o item cantoneiras em EVA e telas, são elementos que não são 

diretamente fornecidos pelas empresas de manutenção de 

climatizadores e deveriam, s.m.j. ser licitados em separado; 

 

• Que o OSM já se manifestou neste mesmo sentido em março de 2024 

(Of. 049/2024-OSM/OP) e que, em relação à previsão global da 

cantoneira e telas juntamente com a manutenção de climatizadores, a 

Prefeitura não tomou nenhuma providência para a melhoria do 

procedimento; 

 

• Que o valor máximo dos itens relativos a compra e serviços de 

instalação das cantoneiras em EVA e telas (itens 5, 6, 7 e 8) é igual a 

R$ R$ 1.239.259,00, o que representa 23% do valor máximo total do 

edital PE 214/2024; 

 

• Que, ao que parece, existe discrepância do preço dos orçamentos 

com o preço de mercado destes itens; 

 

• Que as empresas que deram orçamento são especializadas em 

manutenção de climatizadores e não em cantoneiras em EVA e telas; 

 

• Que o fato de ter sido localizada a discrepância de preços de mercado 

deste elemento, reforça que a cantoneira em EVA e telas são 

elementos que não são diretamente fornecidos pelas empresas de 

manutenção de climatizadores; 
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Solicita-se a IMPUGNAÇÃO do edital do PE 214/2024, visto que apresenta 

falhas no planejamento, constando elementos (cantoneiras em EVA e Telas) que 

não fazem parte diretamente da manutenção de climatizadores dentro de item 

global e preços destes elementos, ao que parece, totalmente fora do preço de 

mercado, demonstrando que o edital, nos presentes termos, ofende os 

Princípios da Transparência, Economicidade, Eficiência e à própria 

Legalidade. 

 

Certos de que estamos colaborando com um País mais justo e consciente 

dos deveres do Estado para com seus cidadãos, colocamo-nos à disposição 

para esclarecimentos que se fizerem necessários. Destacando-se que o prazo de 

resposta é de até 03 (três) dias úteis, nos termos do artigo 164, p. único da Lei 

14.133/2021. 

 

Atenciosamente, 

 

SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 

Cristiane Mari Tomiazzi 

Presidente 
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